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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 879, DE 2015 

(Apensos: PPLL 1.149/2015, 4.705/2016, 1.995/2015, 3.244/2015 e 4.926/2016) 

Altera o caput do art. 8º da Lei nº 10.451, de 10 de 

maio de 2002, para prorrogar até 31 de dezembro de 2018 

os benefícios fiscais na importação de equipamentos ou 

materiais esportivos destinados à preparação dos atletas 

olímpicos e paraolímpicos. 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O caput do art. 8º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

“Art. 8º Até 31 de dezembro de 2019, é concedida isenção do Imposto de 

Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados incidentes na 

importação de equipamentos ou materiais esportivos destinados às competições, 

ao treinamento e à preparação de atletas e paratletas de equipes brasileiras.” 

(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2017. 
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